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Introdução 

 

Este documento tem como objetivo definir o conceito, a missão, os objetivos, 

os mecanismos e a estrutura de funcionamento do Programa Embrapa-Labex. 

 

1. Programa Embrapa-Labex: Conceito 

 

O Laboratório Virtual da Embrapa no Exterior (Embrapa-Labex) foi concebido 

na década de 1990 como mecanismo inovador de cooperação científica 

internacional por meio de presença física de pesquisadores da Embrapa em 

tecnologia de ponta em centros internacionais selecionados de PD&I para o 

desenvolvimento de pesquisas prioritárias para a Embrapa em parceria com 

centros de excelência de ensino e pesquisa e cientistas estrangeiros.  

Para esse fim, pesquisadores sêniores da Embrapa são instalados, por 

tempo determinado (2 a 3 anos), em instituições de pesquisa e universidades 

de países de reconhecida competência científica, para desenvolver, em 

parceria, projetos de pesquisa de interesse comum, acompanhar o avanço 

tecnológico e científico e realizar prospecção em áreas de tecnologia de ponta 

de interesse da Embrapa. 

É objetivo do programa também recepcionar pesquisadores sêniores das 

instituições parceiras nas unidades da Embrapa para o desenvolvimento de 

projetos de comum interesse. Este mecanismo tem sido chamado “Labex 

Invertido”. 

A Diretoria Executiva da Embrapa visa imprimir maior flexibilidade e 

dinamização ao Programa Embrapa-Labex, tendo em vista a necessidade de 

ampliação para novas parcerias. Para isto, será utilizado o conceito de “Labex-

Flex”, que tem como base o estabelecimento de cooperações sem a 

necessidade de instalação de um coordenador de Programa no 

país/continente, em situações de novas cooperações, e uso de “Cientistas 

Visitantes” da Embrapa como instrumento de execução. 
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1.1 Missão 

 

Promover e desenvolver oportunidades de cooperação científica 

internacional na fronteira do conhecimento e monitorar a ciência, tecnologias 

inovadoras e inovação na agricultura, antecipando riscos e oportunidades. 

 

1.2 Objetivos 

 

 Promover a cooperação internacional em pesquisa, desenvolvimento e 

inovação agropecuária na fronteira do conhecimento. 

 Interagir com organizações e grupos de excelência para fortalecer a 

programação de PD&I da Embrapa e formar redes de pesquisa e 

inovação multidisciplinares e multi-institucionais. 

 Monitorar e identificar tendências e avanços científicos, tecnológicos e 

inovações em áreas estratégicas com potencial para a solução de 

problemas e/ou agregação de valor às cadeias produtivas agropecuárias. 

 Gerar conhecimentos e tecnologias inovadoras para o desenvolvimento 

das cadeias produtivas da agropecuária. 

 

2. Mecanismo de funcionamento 

 

O estabelecimento de uma iniciativa de integração entre pesquisadores em 

instituições científicas no exterior é uma decisão estratégica da Embrapa 

tomada com base no mapeamento permanente para diagnosticar o potencial 

técnico-científico de grupos de pesquisa, suas instituições de PD&I e países 

onde estão situados.  
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2.1 Definição das áreas temáticas e dos parceiros internacionais  

 

As áreas temáticas definem a busca por parceiros internacionais (grupo de 

excelência e instituição). Estas áreas são definidas a partir da agenda de 

prioridades estratégicas da Empresa, explicitada no VI Plano Diretor da 

Embrapa (VI PDE), na vertente de pesquisa, desenvolvimento e inovação, que 

por sua vez foi elaborado tendo como referência o documento “Visão 2014-

2034: O Futuro do Desenvolvimento Tecnológico da Agricultura Brasileira”. 

Esta escolha temática envolve necessidades complementares à programação 

de pesquisa do Sistema Embrapa de Gestão (SEG) e a prospecção de novos 

temas, antecipando cenários. Enfim, o programa Embrapa-Labex tem como 

peculiaridade não somente reforçar a programação de PD&I da Empresa mas 

também estimular o estabelecimento de novas agendas.  

O mapeamento temático e de grupos de excelência é resultante de ações 

combinadas entre Secretaria de Inteligência e Macroestratégia (SIM), o 

Departamento de Pesquisa e Desenvolvimento (DPD) e a Secretaria de 

Relações Internacionais (SRI) e deve ser encaminhado para análise e decisão 

da Diretoria Executiva (DE). O processo decisório de toda proposta de 

continuidade ou alteração da área temática a ser contemplada no programa 

também fica a cargo da DE, com suporte das unidades acima mencionadas.  

A identificação das instituições leva em consideração os seguintes aspectos: 

existência de grupos de excelência nas áreas temáticas prioritárias 

(mensurados, por exemplo, por publicações científicas e patentes), 

infraestrutura disponível, interesse em participar do Programa, histórico e 

desempenho técnico-científico atual da instituição.  

As instituições potenciais para receber o Programa Embrapa-Labex devem 

atuar como “hospedeiras”, para abrigar a iniciativa e apoiar a sua gestão 

operacional (gestão de recursos, apoio logístico, etc.).  
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2.2 Processo de negociação para hospedagem do Programa 

 

São realizadas missões técnicas e de governança nas instituições-alvo para 

subsidiar o processo de decisão. Nas missões, são debatidos os objetivos 

estratégicos da parceria e os mecanismos operacionais.  

As condições para execução da parceria são definidas em Acordos de 

Cooperação específicos para o Programa Embrapa-Labex na instituição, nos 

quais são explicitados as áreas de colaboração e os mecanismos de interação, 

incluindo o núcleo de execução do projeto, os mecanismos de financiamento e 

execução e as obrigações de cada parte. A aplicação dos recursos é definida 

mediante Plano de Trabalho anual encaminhado pela SRI à instituição 

hospedeira. 

Os(as) pesquisadores(as) selecionados(as) devem elaborar o Projeto de 

Interesse Comum (PIC) de forma compartilhada com a sua contraparte de 

pesquisa especificando o objetivo, os resultados a serem alcançados e os 

mecanismos para desenvolvimento do projeto de pesquisa. O PIC deve ser 

registrado no SEG como projeto cofinanciado. Em casos quando não houver 

possibilidade de vinculação a portfólios ou arranjos vigentes, o projeto será 

registrado como cofinanciado e será acompanhado segundo o processo 

vigente. 

Na negociação, é apresentado o interesse da Embrapa em receber um ou 

mais pesquisadores sêniores da instituição parceira nas unidades da Embrapa 

para desenvolvimento de projetos de comum interesse (“Labex Invertido”). 

Neste caso, os recursos referentes à manutenção do pesquisador e ao 

desenvolvimento do(s) projeto(s) de pesquisa no Brasil são custeados pela 

instituição parceira. Para o desenvolvimento desta iniciativa, o pesquisador da 

instituição contraparte é selecionado e indicado pela mesma tendo como base 

os temas de interesse comum e este deve desenvolver Projeto de Pesquisa 

elaborado e executado em conjunto com pesquisador-contraparte (contraparte 

científico) em unidades da Embrapa. 
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2.3 Labex-Flex 

 

Como instrumento auxiliar ao programa, para torná-lo mais flexível e 

dinâmico, o conceito “Labex-Flex” será empregado nos processos de 

prospecção, negociação e formação e desenvolvimento de “clusters temáticos”. 

Para tal, será considerada a participação do Cientista Visitante como 

componente do programa. 

O programa Embrapa-Labex passa a contar com três modalidades de 

pesquisadores: o Coordenador Labex, o Pesquisador Labex e o Pesquisador 

Labex-Flex. A iniciativa “Labex-Flex” visa aproximar o programa ao uso da 

modalidade “Cientistas Visitantes” da Embrapa e à formação de equipes nas 

temáticas relativas ao programa Embrapa-Labex, inclusive incentivando a 

candidatura de seus pesquisadores à chamada regular de “Cientistas 

Visitantes” e Pós-Graduação da Embrapa em suas prioridades temáticas, com 

indicação de área a ser contemplada na chamada. O pesquisador Labex-Flex 

segue as normas do programa de capacitação da Embrapa, porém será 

inserido no grupo de trabalho – não necessariamente na mesma localização 

geográfica – do pesquisador Labex, alimentando a formação do “cluster” de 

pesquisa. 

 

3. Estrutura de funcionamento 

 

3.1 Membros do Programa Embrapa-Labex no exterior 

 

Os participantes do Programa são definidos mediante processo seletivo 

conduzido pela SRI, com aprovação da DE, ao qual somente o corpo técnico 

(pesquisadores) da Embrapa pode se candidatar. 

A alocação inicial é por dois anos, podendo ser prorrogada por até um ano 

mediante discussão conduzida pela SRI e aprovação da DE. 
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Os selecionados terão uma contraparte da instituição parceira para atuar 

como ponto focal de sua atuação, suporte de interação institucional e 

desenvolvimento de atividades de pesquisa. 

Em sua região de atuação, cabe ao coordenador:  

 Atuar como ponto focal de todas as atividades de gestão do Programa 

Embrapa-Labex e interagir com sua contraparte da instituição hospedeira. 

 Atuar como ponto focal junto à Embrapa-sede no que se refere a 

subsídios para posicionamentos institucionais e técnicos e na participação 

de eventos institucionais. 

 Acompanhar e dar suporte às atividades dos pesquisadores do 

Programa. 

 Acompanhar a execução dos recursos realizada pela contraparte na 

instituição parceira e contribuir para as prestações de contas semestrais e 

anuais. 

 Monitorar novas tecnologias relacionadas à sua área de atuação 

(“antenagem”). 

 Identificar oportunidades de cooperação para os demais pesquisadores 

da Embrapa que irão ao exterior, como Cientistas Visitantes, inclusive 

desenvolvendo opções de cooperação científica específicas. 

 Promover a utilização de mecanismos corporativos de cooperação 

científica da Embrapa, como chamadas conjuntas internacionais do 

sistema SEG. 

 Promover a articulação de projetos, eventos e prospecção de atividades 

de interesse para as Unidades da Embrapa na temática do Programa. 

 Apoiar e articular a criação de "clusters" de pesquisadores em temas 

relevantes e de interesse da Embrapa, em ação articulada com os 

programas de Cientista Visitante e de Pós-graduação da Embrapa, e, 

sempre que possível, envolvendo parcerias institucionais, com 

Universidades brasileiras e OEPAS. 

 Apoiar a articulação junto as instituições de fomento, como CAPES, 

CNPq e FAPs, para inserção de Bolsistas de Pós-Graduação junto aos 

Pesquisadores Embrapa-Labex e dos "clusters" de Pesquisadores da 

Embrapa. 
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Cabe ao pesquisador:  

 Atuar como ponto focal da temática do seu projeto de pesquisa junto ao 

Programa Embrapa-Labex, a instituição contraparte e a área geográfica 

de atuação do Programa. 

 Conduzir projetos de pesquisa específicos na área temática com a 

instituição hospedeira. 

 Promover redes de pesquisa internacionais na temática de sua atuação, 

com envolvimento de Cientistas Visitantes da Embrapa, de outras 

instituições parceiras e estudantes de pós-graduação e a utilização de 

chamadas conjuntas internacionais do sistema SEG. 

 Apoiar e articular a criação de "clusters" de pesquisadores no seu tema 

de pesquisa, em ação articulada com os programas de Cientista Visitante 

e de Pós-graduação da Embrapa, e, sempre que possível, envolvendo 

parcerias institucionais, com Universidades brasileiras e OEPAS. 

 Apoiar a articulação junto as instituições de fomento, como CAPES, 

CNPq e FAPs, para inserção de Bolsistas de Pós-Graduação junto aos 

Pesquisadores Embrapa-Labex e do "cluster" de sua área temática. 

 Monitorar novas tecnologias relacionadas à sua área de atuação 

(“antenagem”). 

 Subsidiar a Embrapa em temas institucionais e técnicos quando 

solicitado. 

 

3.2 Coordenação e suporte do Programa Embrapa-Labex no Brasil 

 

A coordenação do Programa Embrapa-Labex cabe à SRI e envolve a 

participação do DPD e da SIM no que se refere às definições estratégicas. 

Cabe à SRI, por meio da Coordenadoria de Cooperação Científica 

(CCC/SRI): 

 Gerenciar as atividades da equipe do programa Embrapa Labex. 

 Conduzir o processo de prospecção de novas temáticas e parcerias, em 

conjunto com SIM e DPD. 
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 Conduzir o processo de negociação com a instituição contraparte 

incluindo elaboração e assinatura de instrumentos jurídicos para 

operacionalização da parceria. 

 Conduzir o processo seletivo dos participantes em conjunto com o DPD. 

 Conduzir os processos de transferência e retorno dos pesquisadores 

alocados no programa, em conjunto com Departamento de Gestão de 

Pessoas (DGP). 

 Promover os trâmites necessários para facilitar a instalação e 

permanência do pesquisador no exterior. 

 Receber e analisar os relatórios técnico-científicos e financeiros dos 

projetos com auxílio do DPD e Departamento de Administração 

Financeira (DAF), respectivamente. 

 Realizar as missões de acompanhamento e avaliação dos projetos. 

 Conduzir o processo de repasse de recursos e prestação de contas junto 

à instituição hospedeira. 

 

3.3 Contrapartes do Programa Embrapa-Labex na instituição hospedeira 

 

Os coordenadores e pesquisadores da Embrapa terão, cada um, um 

pesquisador contraparte na instituição hospedeira. 

A escolha da contraparte é baseada na área temática do pesquisador 

selecionado e no mapeamento prévio dos grupos de pesquisa da instituição 

hospedeira realizado pela CCC/SRI. A definição é realizada por meio de 

negociação com a instituição hospedeira. 

A contraparte atuará como ponto focal do coordenador e pesquisador junto à 

instituição hospedeira, no desenvolvimento do projeto de pesquisa, na 

facilitação de contatos e nas articulações com parceiros potenciais locais. No 

caso de contraparte de coordenador, também coordenará a execução físico-

financeira do Projeto de Cooperação com a Embrapa para funcionamento do 

Programa Embrapa-Labex. 

Os pesquisadores participantes do programa devem ter como foco principal 

de sua atuação a construção de grupo de pesquisa em torno de seu projeto de 
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interesse comum (PIC), com consequências claras e robustas, à medida que o 

projeto for sendo desenvolvido, tais como a elaboração e aprovação de novos 

projetos de pesquisa e a inserção de novos parceiros na cooperação 

(pesquisadores e estudantes de ambos os países). Este modelo deve refletir a 

dinâmica de uma “espiral ascendente”, ou seja, a “ramificação” do projeto para 

ações de continuidade e envolvimento de novos atores, aumentando-se, assim, 

o impacto da parceria. 

 

4. Seleção dos participantes 

 

O processo de seleção dos coordenadores e pesquisadores será conduzido 

pela SRI, mediante publicação de Edital público, interno à Embrapa. O Comitê 

de Avaliação é composto pela SRI, pelo DPD e por um membro convidado 

pelas duas unidades. 

 

4.1 Dos critérios 

 

Somente pesquisadores do quadro regular da Embrapa com vinculação 

empregatícia a uma de suas Unidades poderão candidatar-se à função de 

coordenadores e pesquisadores do Programa Embrapa-Labex.  

Os critérios que guiarão a escolha dos(as) candidatos(as) estão divididos em 

duas categorias. A primeira define os requisitos mínimos e as qualificações 

indispensáveis e obrigatórias do candidato. A segunda enumera os requisitos 

desejáveis, diz respeito às qualificações que se espera que o candidato possua 

a fim de facilitar e otimizar a produtividade do profissional nas atividades 

referentes ao exercício da função.  

 

Para coordenadores 

Os requisitos mínimos são:  



13 
 

 Liderança comprovada na área de pesquisa explicitada por meio de 

experiência em liderança de projetos de PD&I, em redes de pesquisa, em 

publicações técnico-científicas, dentre outros. 

 Domínio oral e escrito da língua inglesa. 

 Conhecimento do funcionamento da Embrapa e do Sistema Embrapa de 

Gestão - SEG. 

 Experiência em gestão de PD&I, por no mínimo 3 anos, explicitada por 

meio da participação em fóruns internos da Empresa, como CTIs, CLPIs, 

CTMPs, CGP e CGE, dentre outros, ou de fóruns externos, como Comitês 

de Assessoramento do CNPq, Capes, etc.  

 Facilidade de comunicação, aptidão para negociação e liderança, 

capacidade de persuasão e argumentação lógica. 

 Título de Doutor obtido há mais de 5 (cinco) anos. 

 Ser pesquisador(a) da Embrapa por um período não inferior a 10 (dez) 

anos. 

 Apresentação de Vision Statement1 sobre o cargo pleiteado por ocasião 

do processo seletivo. 

 

Os requisitos desejáveis são: 

 Ter atuação em redes de pesquisa internacionais. 

 Ter conhecimento do funcionamento da pesquisa agrícola na região de 

atuação (por exemplo, nos EUA, o Departamento de Agricultura dos 

Estados Unidos- USDA, o ARS - Agriculture Research Service, o Forest 

Service e os “Land Grant Universities”). 

 Premiações, títulos e orientações de teses de mestrado/doutorado. 

 Ser ou ter sido líder de projeto internacional, coordenador(a) de pesquisa 

no Brasil. 

 Ter ocupado cargo de gestor, em posições como chefe geral, chefe 

adjunto, coordenador técnico ou administrativo, dentre outros.  

                                                      

1  Vision statement - Texto em que o pesquisador busca mostrar suas aspirações e visão 

de futuro: o que pretende atingir, alcançar no futuro uma vez selecionado para a função. 
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Para pesquisadores  

Os requisitos mínimos são:  

 Liderança comprovada na área de pesquisa nos últimos 5 (cinco) anos. 

 Domínio oral e escrito da língua inglesa. 

 Experiência mínima de 7 (sete) anos em atividades de pesquisa com 

artigos publicados em revistas científicas indexadas. 

 Publicações referentes à área pleiteada, em periódicos nacionais e/ou 

estrangeiros nos últimos 3 (três) anos. 

 Facilidade de comunicação, aptidão para negociação e liderança, 

capacidade de persuasão e argumentação lógica. 

 Título de Doutor obtido há mais de 5 (cinco) anos. 

 Ser empregado (a) da Embrapa por um período não inferior a 5 (cinco) 

anos. 

 Apresentação de Vision Statement sobre o cargo pleiteado por ocasião 

do processo seletivo. 

 

Requisitos Desejáveis: 

 Ter conhecimento do funcionamento da Embrapa e do Sistema Embrapa 

de Gestão. 

 Ter conhecimento do funcionamento da pesquisa agrícola na região de 

atuação no exterior. 

 Ter publicado livros/capítulos de livros internacionais. 

 Premiações, títulos e orientações de teses de mestrado/doutorado. 

 Ser ou ter sido líder de projeto internacional, coordenador(a) de 

pesquisa. 

 Habilidade (compreensão e fala) com relação a um segundo idioma 

estrangeiro, ie., além do inglês. 
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4.2 Dos procedimentos 

 

O processo de seleção é composto por três etapas distintas. Na primeira 

etapa, as candidaturas são avaliadas pelo Comitê de Avaliação, que realizará a 

análise da documentação apresentada e promoverá uma pré-seleção dos 

candidatos de acordo com os critérios estabelecidos. 

Na segunda etapa, são realizadas entrevistas presenciais pelo mesmo 

Comitê. Quando o processo seletivo resultar na seleção de vários candidatos, 

será elaborada lista tríplice, por ordem de classificação, que deverá ser 

submetida à Diretoria-Executiva para escolha do empregado. Nesta etapa, 

poderão ocorrer novas entrevistas aos três finalistas. A seleção final e a 

posterior homologação do resultado configuram a terceira etapa. 

Caso não haja candidato selecionado, a Diretoria-Executiva poderá abrir 

novo processo ou encaminhar convite a empregado que atenda aos requisitos 

previstos no Edital. 

 

4.3 Pós-seleção 

 

Após a homologação do resultado do processo seletivo deste edital e 

entendimento com a instituição contraparte, o candidato selecionado deverá 

apresentar uma minuta do plano de trabalho (item 3) com base no Vision 

Statement apresentado para o processo seletivo, a qual deverá ser discutida e 

aprovada pela SRI e DPD. As atividades que serão executadas pelo(a) 

candidato(a) selecionado(a) devem estar de acordo com seu plano de trabalho.  

O candidato selecionado efetuará uma etapa de transição com alocação 

prévia na SRI, na qual serão realizadas as atividades preparatórias para seu 

deslocamento para o país de destino. 

A transferência do empregado selecionado para o exterior deverá obedecer 

aos procedimentos definidos na Norma 037.009.002.001 – Transferência de 

empregado da Embrapa para o Exterior (“Norma dos Expatriados”), em 

especial os ítens 6.5 e 6.6. 
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Os critérios específicos para seleção e as condições para alocação (duração 

e benefícios) seguirão a mesma Norma 037.009.002.001 e serão divulgados 

nos editais de seleção. As atribuições específicas das partes envolvidas (ex. 

SRI, DGP, DAF, empregados selecionados) serão divulgadas nos Editais de 

seleção e nos manuais orientadores. 

 

4.4 Da prorrogação 

 

A permanência dos participantes do programa (coordenadores e 

pesquisadores) pode ser prorrogada por até um ano após o período inicial de 

permanência de dois anos.  

A solicitação corporativa deve ser encaminhada formalmente pela SRI, após 

discussão e decisão da Diretoria Executiva, ao pesquisador. O próprio 

pesquisador também pode solicitar a prorrogação, encaminhando-a à SRI, o 

que deve ocorrer 6 (seis) meses antes de serem completados 2 anos de 

permanência.  

A solicitação formal pelo pesquisador deve ser acompanhada de Nota 

Técnica justificando a necessidade de permanência por período não superior a 

um ano, apontando os resultados já obtidos e o potencial a ser alcançado no 

período solicitado, destacando-se as atividades previstas. 

A SRI avaliará a solicitação com base na justificativa apresentada e nos 

relatórios semestrais e anuais e encaminhará o parecer para decisão final da 

DE. Após aprovação da permanência, a ser encaminhada por meio de ofício ao 

empregado e ao contraparte, a SRI tomará as providências para renovação do 

visto de permanência do funcionário. 

 

4.5 Decisão de retorno antecipado 

 

A Embrapa poderá determinar, a qualquer momento, o retorno do empregado 

ao Brasil quando: 
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 Não se tornar mais necessária ou conveniente a atividade do empregado 

no exterior. 

 Der o empregado justa causa para a rescisão do contrato. 

 

5. Acompanhamento e avaliação 

 

5.1 Avaliação técnica anual 

 

As atividades técnicas e de governança de cada posição Labex devem ser 

avaliadas anualmente através de Comitê de Avaliação organizado pela 

CCC/SRI com a participação do DPD. Para tanto, são solicitados relatórios 

técnicos aos pesquisadores Labex, os quais são encaminhados ao 

Coordenador para revisão e consolidação e complementação das atividades 

deste mesmo Coordenador (incluindo relatório financeiro), antes do envio à 

SRI. Nos casos em que não há Coordenador Labex envolvido, os documentos 

citados devem ser enviados diretamente à CCC/SRI. 

A avaliação anual presencial é realizada por meio de entrevistas do grupo de 

avaliação com os diversos atores envolvidos no Programa (pesquisadores, 

coordenadores e suas contrapartes).  

Os avaliadores são definidos pela SRI com anuência da DE e serão 

compostos por no mínimo dois membros.  

 

6. Das atribuições do(a) Coordenador(a) 

 

O(a) Coordenador(a) selecionado(a) será transferido de sua Unidade de 

origem para a SRI e caberá a este(a) as seguintes atribuições: 

 Elaborar e submeter plano de trabalho, com base no Vision Statement 

apresentado, para discussão na SRI e execução, contendo: 

o Objetivos e/ou metas de atuação, em conjunto com plano de 

reintegração à Embrapa. 
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o Proposta de associação com programa de Cientistas Visitantes da 

Embrapa e de outras instituições e estudantes bolsistas que 

possam se integrar à proposta de trabalho do Labex no Brasil e 

no exterior.  

 Apresentar Plano de comunicação de suas atividades no Labex e gerar, 

para a SECOM, documento de divulgação das atividades (pesquisa e 

“antenagem”) periodicamente para distribuição entre os chefes de UDs e 

UCs. 

 Após a seleção e previamente a seu deslocamento para o exterior, 

realizar visitas a UDs com lideranças em projetos relacionadas aos temas 

do programa Embrapa-Labex (“captação de demandas”). 

 Sugerir áreas de pesquisa, desenvolvimento de opções de cooperação 

científica específica, acompanhamento e avaliação dos demais 

pesquisadores do programa. 

 Promover a associação do Sistema de Inteligência Estratégica da 

Embrapa, do programa Cientistas Visitantes e chamadas conjuntas 

internacionais do sistema SEG com as iniciativas do Programa. 

 Articular, de forma permanente, com Comitês Gestores de Portfólios 

(CGPorts) e Grupos Gestores de Arranjos (GGArs) nos temas vinculados 

ao interesse do programa Embrapa-Labex visando o estabelecimento de 

novas parcerias e a submissão de projetos em conjunto, dentre outras 

oportunidades de interação. 

 Articular, junto à equipe acolhedora, a formação e consolidação de 

parcerias, possibilitando a formação de redes temáticas em áreas 

prioritárias para a Embrapa. 

 Identificar novas oportunidades de cooperação científica internacional 

para a Embrapa. 

 Promover o intercâmbio de pesquisadores da Embrapa, de instituições 

componentes do Sistema Nacional de Pesquisa Agrícola e universidades 

brasileiras, e ainda, alunos de pós-graduação. 

 Articular com as UDs, em conjunto com a SRI e DPD, o desenvolvimento 

de novas propostas de pesquisa em áreas prioritárias para a Embrapa. 
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 Participar de agendas institucionais prioritárias nos temas do Programa a 

pedido da Embrapa no exterior e no Brasil, evitando-se a dispersão de 

esforços. 

 Discutir as necessidades de mudança do plano original com a SRI, 

quando necessário. 

 Promover workshops e fóruns de discussão sobre o tema trabalhado, a 

fim de animar a rede formada e possibilitar a continuidade das ações do 

programa Embrapa-Labex após o período de lotação no programa. 

 Elaborar relatórios semestrais das atividades segundo o modelo 

proposto e submetê-los ao ponto focal da SRI dentro dos prazos e 

formatos determinados. 

 Dar suporte ao pesquisador que o(a) sucederá na posição de 

coordenador. 

 Dar o devido suporte ao pesquisador que o(a) sucederá na posição de 

coordenador Embrapa-Labex, incluindo disponibilizar toda base de dados, 

estudos prospectivos, lista de contatos, registros de mensagens 

eletrônicas relevantes e todos os detalhes da região de operação. 

 Após 18 meses da instalação, iniciar a articulação do plano de 

reintegração à UD de origem, incluindo propostas de continuidade do 

projeto de pesquisa e das atividades de articulação desenvolvidas. 

 

7. Das atribuições do(a) pesquisador(a) 

 

O(a) pesquisador(a) selecionado(a) será transferido de sua Unidade de 

origem para estar lotado na SRI e a ele(a) caberá as seguintes atribuições: 

 Elaborar e submeter o PIC em formato pré-elaborado pela SRI à análise 

dos Coordenadores do Labex e de Cooperação Científica da SRI: 

o O PIC deverá refletir a área prioritária para a qual foi selecionado. 

o O PIC deve apresentar uma proposta clara de estruturação de 

rede(s) de pesquisa, dentro das áreas prioritárias descritas.  

 Elaborar relatórios semestrais de atividades segundo modelo proposto e 

submetê-los ao coordenador do programa Labex que, após aprovação, o 
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enviará ao ponto focal da SRI dentro dos prazos e formatos determinados 

(no caso de inexistência de coordenador Labex, o mesmo será enviado 

diretamente à CCC/SRI). 

 Registrar o PIC no Ideare e realizar o acompanhamento do projeto de 

acordo com os procedimentos definidos pelo DPD. 

 Articular junto à equipe acolhedora a formação e consolidação de 

parcerias, possibilitando a formação de rede temática na sua área 

prioritária. 

 Elaborar proposta de associação com programa de Cientistas Visitantes 

da Embrapa e de outras instituições e estudantes bolsistas que possam 

se integrar à proposta de trabalho do Labex no Brasil e no exterior.  

 Promover a utilização de mecanismos corporativos de cooperação 

científica da Embrapa, como chamadas conjuntas internacionais do 

sistema SEG. 

 Articular com as UDs o desenvolvimento de novas propostas dentro de 

sua linha temática. 

 Discutir as necessidades de mudança do plano original com a sua 

coordenação para aprovação e encaminhamento à SRI, se houver 

necessidade. 

 Promover, durante e após o período no Labex, workshops e discussões 

sobre a área prioritária descrita, a fim de animar as redes formadas e 

possibilitar a continuidade das ações do Programa. 

 Após 18 meses de instalação, caso não haja pedido de extensão, iniciar 

a articulação do plano de reintegração à UD de origem, incluindo 

propostas de continuidade do projeto de pesquisa e das atividades de 

articulação desenvolvidas no Brasil. Caso haja extensão, esta articulação 

deve se iniciar 6 meses da reintegração. 

 

8. Pós-Labex e Reintegração  

 

As atividades pós-Labex são tão importantes quanto as ações desenvolvidas 

no período de alocação no exterior. O objetivo é que haja continuidade e 

longevidade da parceria com o projeto, de forma a colher os resultados e 
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multiplicar as iniciativas com claro impacto na programação de pesquisa da 

Embrapa.  

Antes de seu retorno ao País, o pesquisador deve buscar de forma pró-ativa 

e intensa a submissão de propostas de pesquisa conjuntas, para 

financiamento, e envolvimento com atores participantes de suas atividades 

durante sua atuação no programa, visando a continuidade da parceria. 

A reincorporação dos pesquisadores e coordenadores deve ser informada 

em conjunto pelo pesquisador e SRI às Unidades de destino com pelo menos 

dois meses de antecedência. 

 

9. Dos benefícios 

 

Os benefícios para o participante no Programa são definidos por meio da 

Norma 037.009.002.001 – Transferência de empregado da Embrapa para o 

Exterior (“Norma dos Expatriados”), que define: a) os benefícios a serem 

auferidos no período de atuação junto ao Projeto; b) as condições para 

liberação do empregado para trabalhar no exterior; c) o processo de seleção; d) 

as condições para retorno. Link: https://www.embrapa.br/group/intranet/busca-

de-documentos/-/documentos/614/1/transferencia-de-empregado-da-embrapa-

para-o-exter?p_auth=InsBDl7H. 

 

https://www.embrapa.br/group/intranet/busca-de-documentos/-/documentos/614/1/transferencia-de-empregado-da-embrapa-para-o-exter?p_auth=InsBDl7H
https://www.embrapa.br/group/intranet/busca-de-documentos/-/documentos/614/1/transferencia-de-empregado-da-embrapa-para-o-exter?p_auth=InsBDl7H
https://www.embrapa.br/group/intranet/busca-de-documentos/-/documentos/614/1/transferencia-de-empregado-da-embrapa-para-o-exter?p_auth=InsBDl7H

